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Projeto de Lei n° 5429, de 2020

Iniciativa: Senador Lasier Martins (PODEMOS/RS)

Ementa:

Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para isentar o salário-maternidade da incidência de contribuições
previdenciárias.

Explicação da Ementa:

Exclui da definição de salário-de-contribuição o salário-maternidade, a fim de isentá-lo da
incidência de contribuição previdenciária.

Assunto:

Data de Leitura:

Política Social  - Previdência Social

08/12/2020
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